L E I    N.º   4 0 3,   de   27/09/72

Cria o cargo de Coordenar Escolar e dá outras providências.

A Câmara Municipal de Timóteo Decretou, e eu Prefeito Municipal, sanciono a seguinte L E I:-

Art. 1º - Fica criado, no Quadro dos Servidores Municipais da Prefeitura Municipal de Timóteo, o cargo (em comissão) de Coordenador do Ensino do Primeiro Grau.

Art. 2º - O preenchimento do cargo a que se refere o artigo 1º desta Lei será feito por Decreto Executivo.

Art. 3º - Fica declarado de confiança e livre nomeação e exoneração pelo Chefe do Executivo Municipal o cargo de Coordenador do Ensino do Primeiro Grau.

Art. 4º - O vencimento do cargo será de Cr$-650,00 (seiscentos e cinqüenta cruzeiros) mensais, durante o exercício de 1.972, sendo fixado para os exercícios seguintes, em lei geral da fixação dos vencimentos dos servidores municipais, juntamente com as respectivas propostas orçamentárias.

Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário, entrando esta Lei em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 27 de  setembro de 1.972.

ANTÔNIO SILVA

Prefeito Municipal

ÂNGELO DE  SOUZA ZULATO

Secretário

